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TEXTO / JUSTIFICACAO

Art. 1° - Dé-sé nova redagdo ao Art. 12 desta Medida Proviséria a
seguinte redacio: '

“Art. 12. Fica dispensada a vistoria iméveis de prévia para a
regularizacdo fundidria dos iméveis de até um médulo fiscal.”

JUSTIFICATIVA

A vistoria prévia é um instrumento fundamental para a verificagéo
dos requisitos estabelecidos no artigo 5° para a regularizacdo fundiéria,
quais sejam, a existéncia de cultura efetiva e a ocupacdo e exploracio
direta, mansa e pacifica anterior a 1° de dezembro de 2004.

Esse instrumento gerencial de controle s6 pode ter sua aplicacdo
dispensada nos casos em que estiver envolvido um forte interesse social,
desde que mndo comprometa os objetivos de seguranca juridica e
institucional. '

Por esse motivo, a dispensa desse instrumento gerencial de controle
deveria restringir-se as ocupacdes de até 1 moédulo fiscal, conforme
pretendido por essa emenda.
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